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GÂEIIIETE t)O PRTFEITO

[Et N.e 115, DE 29 DE AGOSTO DE 2019.

ERIVALDo DE MEIO LIMA, Prefeito Municipal de Mata Grande,

Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara

Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:

Art. 1e - Fica instituído, no âmbito do Município de Mata Grande,

o dia 26 (vinte e seis) de dezembro como o "Dia Municipal do Vigilante Noturno".

Art. 2e - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 29 de agosto de 2019.

r a o

Publicado, registrado e arquivado na Secretária Municipal de Administração, aos vinte
e nove dias do mês de agosto do ano de 2019.

Ma Fabi de Alencara

Secretária Municipal de Administração

lnstitui, no ômbito do Município de Moto Gronde,

o "Dio Municipol do Vigilante Noturno".

Prefeito


